
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA

PORTARIA Nº 103, DE 27 DE JUNHO DE 2017.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURA-DORIA  DA

REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas

pelo Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 05 de maio de 2015, e pela

Lei Complementar nº 75/93, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art.  1º.  Designar  a  Procuradora  da  República  GISELE  DIAS  DE  OLIVEIRA

BLEGGI  CUNHA,  para,  excepcionalmente,  em virtude  da  ausência  do  titular  e  do  substituto,

exercer a Chefia da Procuradoria da República no Estado de Rondônia, no período de 03 a 14 de

julho de 2017.

DANIEL AZEVEDO LÔBO

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 29 jun. 2017. Seção 2, p. 62.
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